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"DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE REFER!N C IAS 
PROVIDENCIAS " 

E DA OUTRAS 

SILVIO ARRUDA , PREF EITO MUNICIPAL DE NOVAIS, 
COMARCA DE CATANDUVA, ESTADO DE s~o PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRI BUIÇOES LEGAIS, SANCIONA E PROMULGA A S EG UINTC LEI 
APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE NOVAIS, EM SUA SESS~O 
ORDINARIA REALIZADA NO DIA 2 0 DE SETEMBRO DE 1.993, CONFORME 
AUTOGRAFO 034/93: 

Arti g o lo . - Ficam altera das as referências 
dos anexos I e I I constantes da Lei 027/93, conforme o que segue 
aba ixo; 

AN EXO I 
CARGOS PCTBLICOS DE PROVIMENTO 

EFETIVO 

QUANTIDADE DENOMINAÇ~O 

01 

06 
06 

Chefe da Seção de Adminis 
t ração e Finanças 
Pro fessor 
Escriturário 

REFERtNCIA 

11 
08 
07 

- ------- - · ------~·--·--------

ANEXO II 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COM ISSÃO 

QUANTIDADE DENOMINAÇ~O 

0 1 Chefe de Gabine te 
01 Assessor Juríd i co 
01 Chefe de Seç:ão de Obras e 

Ser-viços 
01 Che f e de Seção d e Educação 

Cultura e Espo r· te 
01 Chefe de Seção de Saúde e 

Ass i s tência Soc i a l 
01 Chefe d e Seç ã o de Agricul-

tura e Me i o Ambi e nte 
01 Engenheiro 
02 Assessor· Espec i al 
04 Médicos 
04 Dentistas 

REFERtNCIÇt 

------~-------

11 
11 

11 

11 

1 1 

11 
11 
11 
11 
11 

Arti go 2o . - Fica a ltera do o ANEXO III, 
constante da lei 027/93, conforme o que segue aba i x o : 
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ANEXO 1 11 
ES CAL A DE REFERtNCIAS DE VENCIMENTOS 

·------------------·--------------
REFERENCIAS VALOR CR$ 
----.---·--·-----------·-------------·~·-·· ·-·- --------·----

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 

CR$ 
CR$ 
CR$ 
CR$ 
CR$ 
CR$ 
CR$ 
CR$ 
CR$ 
CR$ 
CR$ 

9.648 . 00 
11.095,00 
12.759,00 
14.672,00 
16.873 , 00 
19.404,00 
22 . 314,00 
25 . 662 ,00 
29 . 437,00 
33.938,00 
39.028,00 

----------·------------------------ ------- ----~ .. ..,...... ____ .... ___ , __________ _ ---------
Artigo 3o. - Ficam criados 02 (dois) cargos 

de provimento em comissão, conforme o que segue abaixo: 
1r.~:~u n····H 11::::: >< C:» J[ ::u:: 

CARGOS DE PROVI M E NTO EM CDMISS~O 

QUANTIDADE 

01 
01 

DENOMINAÇ~O 

Assessor Administrativo 
Professor de Educação Física 
----------------· 

REFERENCIA 

11 
06 

Artigo 3o. - As despesas decorrentes com 
aplicação da presente LEI, correrão a conta de dotações 
orçamentárias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 
necessário: 

Artigo 4o. Esta Lei entrará em v i gor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
com seus efei tos a partir de 01 de setembro de 1 .993 . -

PAÇO MUNICIPAL , aos 21 dias do mês de 
setembro d e 1 .993. 

Publique-se.
Cumpra-se.-

SILVIO ARRUDA 
Prefeito Municipal 

_d)/ 4{ 
ADEMIRZ;{-,ta;ÇALVES 

Chefe da Seção de Ad/Finanças 
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